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Governadoria do Estado

Decretos

DECRETO Nº 4967-R, DE 15 DE SETEMBRO DE 
2021.

Altera o Decreto nº 4712-R, de 20 de agosto de 
2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no exercício das atribuições previstas no 
Art. 91, inciso III, da Constituição Estadual,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 4712-R, de 20 de agosto de 
2020, que estabelece diretrizes de gestão com a 

de transformação digital, métodos de trabalho, 
integração, agilidade e colaboração no setor público, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 10. Fica instituído como canal centralizador dos 
serviços prestados por todos os órgãos e entidades o 
Portal de Serviços Digitais do Governo do Estado do 
Espírito Santo, por meio do sítio www.conectacida-
dao.es.gov.br.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 15 dias do mês de 
setembro de 2021, 200º da Independência, 133º da 
República e 487º do Início da Colonização do Solo 
Espírito-santense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 716733

DECRETO Nº 1918-S, DE 15 DE SETEMBRO DE 
2021.

Abre à Secretaria de Estado da Segurança Pública e 
Defesa Social o Crédito Suplementar no valor de R$ 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
91, inciso III da Constituição Estadual, e tendo em 
vista a autorização contida no art. 6º, inciso III da 
Lei nº 11.231, de 06 de janeiro de 2021, e o que 
consta do Processo Nº 2021-7ZJ3X;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado da 
Segurança Pública e Defesa Social o Crédito 
Suplementar no valor de R$ 1.079.245,00 (um 
milhão, setenta e nove mil, duzentos e quarenta e 
cinco reais), para atender a programação constante 
do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no Artigo 1º serão provenientes do 

do exercício de 2020 na fonte 0101 - Recursos 
ordinários.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 15 dias do mês de 
setembro de 2021, 200º da Independência, 133º da 
República e 487º do início da Colonização do Solo 
Espiritossantense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

ÁLVARO ROGÉRIO DUBOC FAJARDO
Secretário de Estado de Economia e
Planejamento

MARCELO MARTINS ALTOÉ
Secretário de Estado da Fazenda

ALEXANDRE OFRANTI RAMALHO
Secretário de Estado da Segurança Pública e Defesa 
Social

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

45 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL

45103 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

06.181. 0561. 3000 MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA

Equipamentos e material permanente 4.4.90 0301 1.079.245       

TOTAL 1.079.245

CRÉDITO SUPLEMENTAR          -          ANEXO I          -          SUPLEMENTAÇÃO

Protocolo 716734

DECRETO Nº 1919-S, DE 15 DE SETEMBRO DE 
2021.

Abre à Secretaria de Estado de Mobilidade e 
Infraestrutura o Crédito Suplementar no valor de R$ 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
91, inciso III da Constituição Estadual, e tendo em 
vista a autorização contida no art. 6º, inciso III da 
Lei nº 11.231, de 06 de janeiro de 2021, e o que 
consta do Processo Nº 2021-2PLDR;


